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Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n."

14.13'3121 e alterações posteriores, que entrc si celebram a

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAPELA
DO ALTO ALEGRE, pessoa jurÍdica de direito publico
interno, CNPJ sob o no 30.350.1 4910001 -6 l, com sede à Rua

19 de Março S/N, &frdar 2, Baino: C--entro, C)apela do Alto
Aiegre, Bahia, neste ato representado peio Sr. Márcio
Weliton Oliveira Do Nascimento, Scc. Municipal de

Educação, doravante denclminado CONiTRATANTE, e, clo

outro, a emrpesa L G PRODUCOES & E\rEI\TOS
ã","í'DA, inscrita no CNPJ sob o no 18. 127.659/0001-79, com

sede na Av. dtls Estark:s, no 1846, ':i;r"r,;', "1 
"i , ii'lauricio ú*

FIassau, C)aru,IrLi, Estado do Pernambuco, CIEP: 55.üX4"'225"

representaclo pelo Sr. Ltttz Gonzaga Lima Silva, inscrito nc)

CPF sob o no 019.958 .674-89, dencurinanclo-se a partir de

agora CONTRATADO. Resolvern firnrar o pt'esente Termo

de Contrato, com base na Inexigibilidade de Licitação
no 005/2024, regido rlo que couber' ;-rela I.ei Federal n"

L4,133121 e alterações subsequentcs, c pcias cláusulas c

condições abuixo estabelecidas :

CLÁTJSI.JLA PRTMEIRA - DO OBJETO

Constitui o objeto do presente contrato a Contratação de empresa parâ prestação de serviços de

apresentação artística com a Banda Kevi Jonny para realizar apresentação no dia 15 de .lunho
de 2024 no São João do lVlunicípio de Capela do Alto Alegre- BA, conlblrne disposições

estabelecidas na Inexigibilidade de Licitação n' 00512024, autorização contida nos Processo

Aclministrativo de n' 04012024, que. independente de transcrição intcgram o prescnte contrato, ir
Ancxo Unico destc instrurnento contratual.

clÁusurA sEGUNDA - REGTME DE ExECuÇÃo

O presente contrato terá o regime cle execuçâo empreitacla por preço global

CT,ÁUSULA TERCEIRA - Do INSTRUMENTO VINCULATORIO

O presente contrato está vinculado ao Processo Adrninistrativo ff' 04012024, [nexigibiliciade de

Licitação no 00512024, e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que

independente de transcrição integram este instrumento contratual.

crÁusúrA eUARTA - var,on r coNorÇoEs DE pacÀvtnNro.

Pela perfeira execução clos seruiços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições
estipuladas neste instrumento. a CONTRATANTII pagará à CONTRATAI)A o valor global é
de R$ 180.000,00 (Cento e oitelrta mil reais), sendo este, produto dos preços unitários do item
üonstante no anexo único deste instrumento.

PurúgruJb Printeiro: A lu parcela, coresponclcntc a 5002h clo valor du contralo, scrit paga no ato

da assinatura do contrato, a título de antecipação, para garantia da apresentaçào no dia c

horários fixados.

L G PRODUCOE§ Assirrado de forttra clitl't:rl

& EVENTOS §liffr-'DucoEs 
&

ETRELT: 18127 6se [1:5::l;,1;í::','," '"
000179 or):40:ue -o.J'o(;'
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Pardgrafo Segundo: A 2"parcela, correspondente ao valor residual de 50%o do valor do

contrato, será paga em até 05 (cinco) dias uteis após realizada a apresentação deten:rinados

neste instrumento contratual.
Pardgrafo Terceiro: A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal/Fatura de acordo com os serviços
prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.

Parágrafo Quarto: O pagamento Íica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA
encontra-se adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal n' 8.212191 e 14.333121);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do

seu prazo de validade (Lei Federal n' 8.036/1990 e 14.333121);

c) Certidão Negativa de de verlidade (Lei Federal n"
12.14012011 e 1

d) Certidão Negativa clo Estado, ro qual se

localiza a sede

e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou

domicilio, dentro do seu prazo de validade;
Partúgrafo Unico: Caso o CONTRATADO não cumpra o objeto deste contrato com a

realização da apresentação no dia e horários fixados, os valores pagos a título de adiantamento,

serão ressarcidos ao CONTRATANTE , corrigidos com base na TR, mais incidência de multa
de 0,5Yo (meio ponto percentual) ao:rtrês sobre o valor efetivameúe pago, com limite máximo
de 20% (vinte pontos percentuais), c-alculada a contar da data prevista para a apresentação.

CLAUSULA QUTNTA _ DO REAJUSTE

Mediante expresso pedido da CONTRATADA, o presente contrato poderá ter seus preços

reajustados pelo IPCA - Índice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo IBGE na data

base do termo de Reajuste, observado o transcurso de I (um) ano entre a data de assinatura do

contrato e do pedido pleiteado.

Parágrafo Primeiro: Deverá a CONTRATANTE verificar se assiste direito a CONTRATADA e
claborar Termo de Reajuste Contrarual definindo o percentual de reajuste e ltovo valor do contrato,

cm período máximo de 30 dias contados a partir do recebimento do pleito.

crÁusurA sExrA - Dos sERvIÇos

4. t - Os Seviços deverão ser prestados em conformidade com .as condições contidas no Processo

Adm. no 04012024 e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este

contrato.
4.2 - Os Serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e fiscalizado por

servidor responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o

qual procederá à conferência dos serviços.
Parágrafo Primeiro - A prestação do objeto aqui registrado só se dará apos adotados, pelo
Município, todos os procedimentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n.' 14.133121.

4.3 - Em caso cle divergência entre a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o objeto efetivamente
prestados, o Fornecedor será notificado imediatamente, para adoção das providências cabíveis.
4.4 - O prazo para prestação dos serviços será inrediato, contados a partir da assinatura do termo de

contrato.
4.5 - O prazo estabelecido no item 4.4 poderâ ser prorrogado, quando solicitado pelo Fornecedor e

clesde que ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração

cLÁusuLA sETIMA - DA DorAÇÃo oRÇAMENTÁru.q,

L G PRODUCOES A:;sirrado de fonna diqrt;il

& EVENTos ffi,li"tJ'DUCoES 
&

EIRELI: 191 27 659 EIRELI:181 276se000r7e
Dacics: 2024.05.08

0001 79 oe:40:3r -03'oo'
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FOI\TE DE
RE,CURSOS

ELEMENTO DE
DESPESA

ORGÃO/UNIDADE PROJETO/ATIVIDADE

r.500.000033903900 - Outros
Serviços de Terceiros --

Pessoa Jurídica

0509 - Secretaria
Municipal de Educação,
Cultura, Esporte e Lazer

2021 - Realizaçáo de
Eventos Culturais

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei
Anual:

Sem prejuízo do disposto acima, compromete-se o CONTRATANTE de enviar à CONTRATADA,
apos a assinatura desta avença, a cópia da Nota de Empenho vinculada ao serviço definido no

objeto deste contrato, atestada e de despesas competentes do

CIOI{TRATANTE, para

Para este contrato não foram exigidas garantias.

f-

CLAUSULA 1\OI\A - OBRIGAÇOES DAS PARTES

| - Constitui obrigação da CONTRATANTE:
a) Prestar as infonnações e os esclarecimentos que venham a,ser solicitados pelo contratado;

b) Designar Servidor responsável pelo rocg,bimento e confer€ncia do objeto deste instrumento;

c) Efetuar os pagamentos conforme disposto no contrato;

d) O CONTRATANTE deve garantir a regulamentação do evento por meio de pagamento de

todas as licenças e alvarás necessários, inclusive a taxa do ECAD (Escritório central de

arrecadação e distribuição).
e) Na hipótese de reagendamento por cancelamento da apresentação artística, objeto deste

contrato, em virtude de força maior e/ou.caso forhrito, as despesas concerttentes à logística

do artista e equipe necessárias para execução do objeto do contrato, em ltova data a ser

designada por ambas as partesí;:serão de responsabilidade do CONTRATANTE, haja vista

sua qualidadc de promotor e produtor do evento.

Parágrafo primeiro. Caso as partes não'ôpterí por designar unra nova daÍa paru a apresentação

artística, na hipótese prevista nesta olláüsüla,'a Contratadâ comprométe-se a devolver os valores
já pagos pela Contratante em tempo hábil, retendo apenas os valores a título de logística se já

contratados e pagos.

ll - Constitui obrigação da CONTRATADA:
a) Responder em relação aos seus empregados, se.houver, por todas as despesas decorrentes da

execução do objeto, tais corno: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos. contribuição de

vales-refeições, vales-transportes e outras exigências fiscais, sociais e trabalhistas;

b) Responder por quaisquer danos causados diretamente à administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;
c) Comunicar à contratante, por escrito, quaisquer anomralidades de caráter urgente, além de

prestar os esclarecimentos quejulgar necessários para a boa execução do contrato;

d) Emitir todas as Notas F-iscais e/ou documentos exigidos pela legislação vigente;
e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;

D Realizar a apresentação artistica conforme definida deste contrato do processo administrativo

n" 03312024.
g) E a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições cxigidas

habilitação na Iicitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

f,nl

a

L G pRODUCOES Asstnado de forma

& EVENros 8;táB''f.9JLt EVEN ic,s

EIRELI: 1 8127 659 EIRELT:1 812.76se000 I /e
Dados: 2024,05.08

000179 oe:41.31-03'oo'
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cr,Áusur,a nÉclnn.q. - DA AIrTEnnÇÃo

Este Contrato poclerá ser modificado nos seguintes termos:
I - Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo

devidamente justifi cado;
b) Para rnodificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto

contratual até o limite permitido por lei.
II - Por acordo, quando:

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;

b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da

inadequ açáo das

c) Necessária
supervenlentes,

motivos relevantes e

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força

maior, caso foftuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal

como pacfuado , respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no

contrato;
ParágraÍo Prtmeiro: A CONTRATANTE
dias, proffogáveis por igual

ern prazo rnáximo de 20

do equilíbrio econômico-

de notificação judicial ou

TADA, será esta

ao pagamento devido pela

moti vados, assegurando-se

financeiro do

CTAUSULA

contrato.

pleno

extrajudicial, nas

aplicáveis.
hipoteses previstas no 31 14.133121 , sem prejuízos das sançõesart

Dar-se -á a rescisão de

Parágraío Primeiro:
ressarcida dos prejuízos
execLlção do Contrato ate a sua

ParágraÍo Segundo:
à CONTRATADA o

a resc

a

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA. DA TORÇA MAIOR

Caso o CONTRATADO, por motivo dç força maior, Íique temporariamente impedido de cumprir,

total ou parcialmente, âs'-süas ob.ugações;..dêVêiá'cotmmieaÍ,o fato imediatamente à fiscalizaçáo,

ainda que verbalmente, ratificando por escrito.

§ lo. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os

seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CONTRATANTE obrigado

ao pagamento da importância correspondente ao valor dos serviços já executados.

§ 2". O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de

Íbrça maior.

clÁusur,A DECIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará aparÍe a

CIONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.o 14.133121, garantindo a prévia e

defesa em processo administrativo.

Assinado de form;
L G PRODUCOES disital por L G

& EVENTOS PRoDUCoES &

EIRELI: 1 8127 6ss :l-til?;, 2z65eoooi /e
Dados: 2024.05.08

09:41:5) -03'00'
0001 79
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§l% A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;

I. 0,S %lCinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da

parte do serviço não realizado

11. -0,7 
(S"t" décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada

dia subsequente ao trigésimo.

§2,- A administração se reserva aó direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o

valor de qualquer multa porventum imposta em virtude do descumprimento das condições ora

estipuladas;
§3"- As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não

àximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma

cumulativa de outras sanções previstai na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cometidas.

CLAUSULA DECIMA QUINTA- DA VTGÊNCIA

O presente contrato passará a vigorar a partir de 08/052024, comtér'rnino em 3010612024, podendo

ter seu prazo pronogado de acordo corn as disposições da Lei n" 14.133121 e alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FISCAL DO CONTRATO

Fica designado o Sr. Vanderley Silva de Matos, Matrícula n" 001604, com o objetivo de

acompanhlar, inspecionar, encaminhar s vqrificar a conformidade da execução deste contrato de

acordo com a Lei no 14.133121,

CLÁUSULA DECIMA SÉTTUN.. DO FORO

de qualquer outro por

mais privilegiado qLre ao presente Contrato

Assim, por estareln justas e açertadas,

(duas) vias de igual teor e fbrma,

]\TARCIO

Testemunhas:

o presente Terrno de Contrato, em 2
cle duras testemunhas.

Alto Alegre, Bahia, 08 de Maio de 2024

()

Sec. cle Educação

CONTRATANTE
L G PRODUCOES & EVENTOS â,;ffiirt1',fi'fli,iiliir"J.i,G 

PÍoDUCoES

El R E Ll: 1 8 1 27 65900017 9 Dados: 2024.05.08 ae:42:11 -03'00'

L G PRODUCOES & EVENTOS í,,'L'§3&,

Rep. Sr. Lutz Gonzaga Lima Silva
CONTRATADO

o

C

ome:

Pe,-o 1?l 63?t 5S='$I CPF: O6 f . 'Í51 " 4eS- ü3

\-l

Fica eleito o foro do Município de Capela do Alto Alegre, em
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15 r ç JL R$ 180.000,00lh 30minI

01 (uma) apresentação

Jonny e Banda na

de

-BA

ANEXO UNICO

L G PRODUCOES Assinadodeforma

& EVENToS i-tá.i'rttlt- FVEN r.os

EIRELI: 1 8127 659 EIRELT:181276se00017e

Dados: 2024.05.08
000179 oe:42:5't -03'oo'
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RESUMO DO CONTRATO N" 062 12024

contratanre: FUNDO MUNICIPAL DE nOUC,LÇÃO DE CAPELA DO ALTO
ALEGRE, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ sob o no 30.350.14910001-61, com

sede à Rua 19 de Março S/I.,1, andar 2, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato

representado pelo Sr. Márcio Weliton Oliveira Do Nascimento, Sec. Municipal de Educação.

Cóntratado: L G PRODUCOES & EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no

18.127 .659/0001 v. dos 12 h4auricio cle Nassau,

Caruaru, Estado 55.0 14-225, Lvrtz Gonzaga Lima

Silva, inscrito no CPF'

Objeto: Contratação de com a
Banda Kevi Jonny para rcahzaÍ no dia

Município de Capela do Alto Alegre- BA.
Fundamentação Legal: Art. 74Inçiso lI da Lei n" L4.13312021.

Valor do Contrato: R$ 180.000,00 (Cento e oitenta mil reais).

Data da Assinatura: 08 de Maio de 2024.
Vigência: 30 de Junho de 2A24.

oão do

L G Assinado de forma

P Ro D u co ES & i;'áB't"lJJl,l
EVENTOS EVENros

Er RELI: 1 8 1 27 6 3lj:iljJií65e0!01 
7e

59000179 0e:43:r5-03'00'

de



ANO 2{iâ& " BAi"ilA PODER EXf(:}tJTiVÜ
29 D[: i"lAlü I)b"'2*24'ANO XlVr NÜ 0323t

PKffiFHITURA MUNICIPAT DN TAVff,I,-& ffi* ALTO ALEGffiH.BA

{t

ttESLiMü l)(} CONTIIA'IO I\'{' 0(tZl2Ü24

( ürrrrarante: t'uNDo IltuNICtpAL Dts CUUCLçÃO DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de

.lir. ii9 públic6 iptcrno, CNPJ sob o u" 30.350.149/0001-61, com sede à Rua 19 de Mat'ço S/N. arrclar 2, Bairro: Centro.

('.irela do Alto Alcgre, Balria, ncste aro reprcscntado pclo Sr. Márcio Weliton Oliveira Do Nascimento, Sec.

Ni i rrricipal de Educaçào.
('ilrrrarado: L G PRODUCOES & EVENTOS i.'i'ilÀ, inscrita no CNPJ §ob o no 78.L27.65910001-79, com sede na

,'. ,liii 1:slailos, n" 1846,:iala i 2, h"laurii:io tle Nassau, Caruaru, Estado do Pernambuco, CEP: 55.t]14-225,

rclrrcsentado pelo Sr. Luiz Gonzaga Lima Silva, inscrito no CPF sob o no 019.958.674-89-
()ir.icto: Coniratação de empresa para prcstação cle serviços de apresentação artística corl a Bancla Kevi Jonny para

r"çr,iizar apresentação no clia l5 de Junho de2024 no São João do Município de Capela do Alto Alegre- BA.

l;iriitlanrentaçâo Legal: Art. i4lnciso Il da Lei n" 14.13312021.

\':,i.ir clo Contrato: It$ 1li0.000,00 (Cento s oitenta mil reais).
rl:âíir dâ Assinatura: 08 de Maio de2024.

..-, i.,.;l'tciu: i0 de .ltriiho dc 2024.
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NCIMC: L G PRCDUCOES & }iV]J:N'IOS I,.]'DA (MATRIZ E

CNPJ: 18 .!27. 659/O0ol- -19
Certidão Iro z J 182406L/?C23
Expedição, L4/ Lz /2023, às 11 : 3i. : 33

validade: tL/06/zoz4 180 (cenEo e oitent,a)
de sua expediÇão.

FILIAIS )

. .E/V

dias, contados da dater

Certifica-se que L G PRODUCOES & EVENTOS LTDÀ (MÀTRIZ B FILIàIS) '

inscrito (a ) no CNpJ sob o no L8 't27 'e sg / 0001"-?9 ' ttÃo coNsTA com(r

inadimplente no Banco Nacional de DevedoreS Trabalhistas' :'r

CerEidão emieida com base nos arCS. 642-A e 883-A da Consolidaçã<-r

das Leis do Trabalho, acrescenEados pelas Irêis ns'o L2'44O/ZO]-]- ê 
,r ,

tl ,+61/ZOtt, e no Ato oLl2O22 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022'

os dados constantes dr:sta certidão são de responsab j lidade do';

'Iribunais do'trabai nc'.

No câso cie pessoa 1u::ícirca, a Certidão at.eSEa a empresa em relaç'ir'; 
,

a todos os seus estabeLecimenLos, agências ou filiais
A aceiCação .JesEa cerE idão condic j.ona-se à verl f icação de suià

autenticidade no portal do Tribunal superior do Trabalho na 
i'

Internet (htrEp, //www. t$E - jus'br)'
Cert.idão emi E rda grat ul talnente '

rNFOR!,IAçÃO ruponrÀNTE
Do Banco NacÍona1 d.e Devedores Trabalhisras constam.o§ dadc:''

necessários à identificação das pessoas naturais e jurÍdicas
j.nadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanuo i* '".011'i:u::.
est.abelecidas em senLenÇâ condenatória transit'ada em julgadp ou ert

acordos judiciais Lrabalhistas, inclusive no concernente ao§i

l.:ecolhinrentos prêviderrciá'rios, a honorários, a custas' i:t

enrolumer:Eos ou a recolhiflrentcs determinadOs em 1ei; ou decorrente!

ile execução r.le acorilcs :: il:.niaoos perant-e o Minis tér i-o Púb1ico <rr'

Trabalho, comissão de conciliação Prévia ou demais tículos que' por

disposição Iegal, contiver força executiva'

ffi

':



CERTIDÃO

H#i:ifiilk'#âÍ'fiÊ'"+rih:'*3r?3r1"

Po§rfl vAcoMFÉFDErro§iEiBiriüllârt$f sr'liiur*rtvosAosrRrBuros

ül,tsi;L 
G pRo!ru0"o8[?s& EvENros 

"oo ..,,... rí..i . - r^

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobra'r e insc'rever quaisquer dívidas de

responsabitidade do ,ü.r,i,riãr.,r" ã"irã iu"^titit"o" q'" vierem a 
"iáputt'oas' 

é certificado que:

' ::ü11,il$"J§:,::s';::ii:i{{r:i''ilil:i'E'}::,,'ii,1i,; t"d}}"iH'':r".ix;

::l silin;*[:,: ru rii:;*,: u i§:t fJ,i"T§il # H.' "'j"e 
n c' d's ; e

2.náoconstaminscriçÔesemDividaAtivadaUniáo(DAU)naProcuradorta.GeraldaFazenda
Nacional(PGFN)'

contorme disposto nos arts. 205 e 206 do crN, este documento tem os mesmos eÍeitos da certidáo

negativa' . -.^.^Aõí,

Esta certidão é váricra para o estaberecimenlo matriz e suas fi'ajs e' no caso de ente Íederativo' para

il;,;;;;s,:.-",:ltffi t:'[.,T 
jffi Hffi.'Ji1?"fu::?ffi ü.."'#.',t#iliiffi ?#;?:3['::

suieito Passivo no ar

nas atineas,a,a,d,oo-pàrag,."ro 
único do 

"nl-tl 
ãã't"i* elrZ de24 deiulho de 1991

A aceitação desta certidão está condlcionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet' nos

endereços <nttp:ltffn]g;-ii'ãu 'mtp://www 
pgÍn'gov'br>' 

, . (\ - 1r ^ À^ n)t.

certidâo em[ida gratuitamente col!3s11a Portaria colun!1 $a/PGFN 
no 1 751 ' de 2t1012Úa',

Emitida as t t :ts:26 ;o\ii\iititzo2-3 <hora e data de Brasilia>

fffi.t :Hfl?:il certidáo1lll-f1:,? o231'66B8

0ualquer "'u" 
oull'ãnialnvarioara este docume nto'

vt/
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'I' %r
PREFEITURA MUNIGIPAL DE CARUARU

-- -SECRETARIA 
DA FAZENDA

§EFAZ

EnóúÍo'o: RUA pRoFEssoR LouRrvAL vrLANov^, No 1 rg-uNrvens,rleto r"r"íon€r (81)90384-37ôs cNpJ; 1o'.cr '5gEo0o1 11 I 
'

.lv.
í,- ad

Contribuinte:
L G PRODUCOES & EVENTOS EIRELI

90599057
§equencial:

na
ate

0000 000

341 13

Localização: AV DOS ESTADOS, 01846 , MAU RICIO DE NASSAU

Loteamento:

lmobrliario:

3 50 139.04'0400'

lnscrição lmobiliaria'

\-/\/,

g\./

I Razão
I

rf
LL7

533450

lnscriçáo Meruantil

Natureza:
Tributos Mercantis

Social
PRODUCOES & EVENTOS EIRELI

lrrscriçáo Estatluat
90599057

18. 127.659/0001-79
DE

Codigo Atividade PrinciPal:

9oo1-9/02 - PRODUÇÃo MU§tcAL
ESTAS

Validade: fifia12024

rrÍcio Atividade: 16/05/201 3

, O'oservaçóes: Vátido Por 59 dias

A PREFEITURA MUNIC IPAL DE CARUARU se reserya

porventura venham a ser apuradas posteriormente relativas

o direito de cobrar futuramente , quaisquer dividas que

ao Periodo a que se reÍere a presente certidão.

para validar a autentiçidade desse clocumento acesse o Portat do contribuinte

6028F 4T tDts F c09F I DAA4A1 F*ED E69 1 60DDcoBB0c

lÍr!.i',i,'; irrlurrttàlrcà LTDA Versâo: ] 0 K
gsuiíro. 68J5{,1J4

Entr$§âu 1(r'(14l?(l;'l
Pâçt,'i' 1Úel,
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Atividade Sec':

SERVIÇos
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o,§]"i*h
cERTIOÃO DE REGULARIDADE FISCAL

Numero da Certidâo:

DADOS DO REQUERENTE

U NPJ:

2024.000003059243-69 Data de Enrrssão 1910312024

18.127 .659/000Í -79

Certificarnos, observadas as disposições da legislaçáo vigente e de acordo

que o requeiente acima identificado está em situação REGULAR perante

rdentificação náo pertence a contribuinte com inscriçâo ativa no Cadastro de

A presente certrdão náo compreende débitos cula exrgibilrdade e.stela suspensa, nem exclui o direito da Fazenda

pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores aêla porventura devidos pelo reÍerido requerente'

Esta certidâo é válida até t6í06í2024 devendo ser confirmada sua autenticidade atravês do serviço 'ARE vlRTUAt-"

na página www.sefaz.Pe.gov. br.

v\z tnválida para llcitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou prestaçio 9e serv;iços de

transporte lnterestaáual e iniermunicipal ou comunicação não compreendidos na competência tributária tlos

muniôip:os se o requerente supracitado estiver localizado em Pernambuco.

iJB§E --.

\-, \./

corn os registros
a Fazenda Públ]
Contribuintes do

existentes neste orgão,
ica Estadual. A; referida
Estado de Pernambul'*r
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C orrsutta Regularidade do Émpregaclor

03i05/2024, 12 41

\4r/

1-r#

-lLli
I

I

I

L

certiÍicir ckr de Regula riclacle

do FG'f'S - CRF

Inscrição:
Razão

Endereço:

r8.1 27 'b59i u00 l'' /9

L G PRODUCüIS b'VTNTOS TIRET'I

PR0FESSOR l0st t.t-AO 306 / MAURlclo DE NAS / CARUARU 1 ?E I

55012-07U

A Caixa Econômica Federal, no uso da.a^tribuição-que lhe confere o Art'

7, da Lei 8.036, o" 
"rii"'niãiõ ot rggo' ct'.tirita que' le:ta oata' a

ernoresa acima roentúrcada encontra-se ánr situ'ação regular perante o

;ili'ffi;ê;iàl.'tiá-ao remp. de serviccr - FGrs'

O presellte Certificado não servirá ,de prova' contra--cotrrança de

ouaisouer clebitos ãf";;i;; a contnu']çoeJ ulou encargos devidos'

H;;;i";áàs ourigaçÕes cortt o FGrs'

Validade:O Lt 05 t2024 a 3Al 05 l2o2a r'7

Certificação Número : 20240 50 1 0 2}45fi6946425

Informação obtida em 03/05/2ÍJ24 L2:42 39

A utilização deste Certiflcsdo para os fins previstos ent Lei esta

condicionacla a "uir"àiai 
o. autentici«lacte no stte da caixa:

www'caixa.gov.br

lrttps /i c.o.§urta-crÍ.caixa.gov.br/corrsrrltacr-Írpages/consrrltat:111fríi:tJLttiur 
'1sl

ir i I
'!r'
.l

1i1


